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GABINETE DO VEREADOR ALYSSON PONTES- LÍDER DO PSD

INDICAÇÃO Nº. 1)5 /2022
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores:

INDICAMOS, na forma regimental, e depois de ouvido o soberano plenário desta Casa, seja
oficiado ao Senhor Secretário Municipal de Saúde, para que no usodesuas atribuições e
prerrogativas de seu elevado cargo, estude a possibilidade paraatendera seguinte pleito que
nos foi solicitado pelos moradores da Comunidade de Mentai e adjacentes:

DESMEMBRAMENTO DAUBSDE CACHOEIRA DO ARUÁÃ, INSTALAÇÃO DE ENERGIA
SOLAR, UMA GELADEIRA PARA GARANTIR A PRESEVAÇÃO DE VACINA,E 01
(UMA) PRANCHA DE REMOÇÃO,E UMA ESTUFA.

Fundamentação

Senhores vereadores, a assistência à saúde é prestada no município de Santarém atravésda
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, que apesar das dificuldades, busca desenvolver ações
para assegurar a todos pleno acesso aos serviços de saúde, procurando zelar pela qualidadeeeficiência dos mesmos. A municipalização plena do sistema foi conseguida em 1998, passando
então o município a gerir os recursos destinados à área. Desde então, o governo Municipal
tem construído, ampliado e reformado postos e centros de saúde para servir e atender a
população de nosso município. Daí por que, reivindicamos em nome dos comunitários
residentes no COMUNIDADEDE MENTAI RIO ARAPIUNS, atendendo assim um justo pleito
reivindicado por todos que ali residem.

Daípor que, reivindicamos em nome dos moradores que buscam um bom atendimento na
área de saúde paraatender aos nossos comunitários residentese adjacências,

Que desta decisão seja dado conhecimento ao Senhor Prefeito Municipal de Santarém, bem
comoa SEMSAe a Associação de Moradores da Comunidade e a Direçãoda UBS.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de abril de 2022
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